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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

Institui a Rede Nacional de Laboratórios de Tecnologia contra 

Lavagem de Dinheiro (Rede-Lab) e define seus objetivos, princípios, diretrizes, 

coordenação, responsabilidades e fontes de custeio. 

2. ANÁLISE 

O projeto gera gastos que se enquadram na condição de 

despesas obrigatórias de caráter continuado, no entanto, a rede já existe e está 

em atuação, além disso, é proposto no Substitutivo, no art. 9º, 3 (três) fontes de 

custeio dessa despesa, dessa forma, a proposição deve ser considerada 

adequada financeira e orçamentariamente.  

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS  

Não houve. 

4. RESUMO 

A proposição é compatível e adequada orçamentária e 

financeiramente. 

Brasília-DF, 15 de outubro de 2024. 
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